
Prefeitura Municipal da Vitórlà de Santo Antão -PE 
O 	 GABINETE DO PREFEITO 

Í 

L EI No-2..631L- 

Disp'5e sc'bre denominaçc' 

de artéria e dá outras 

pr'::'vidnc ias. 

O PREFEITO DO MuNII::!PIO DA VITORIA DE SANTOS 

Faço saber que a i::mara Muni': ipal de Vereadc'res 

apr':'vou e eu san': i':'n':' a presente Lei 

Art. lo - Fica denominada de Rua MANOEL SOARES DE 

SOUZA, a 2o Travessa D. João Costa, em hc'menaqern ao competente 

Pedreirc' e Industr i&r io, homem de hc'nest idade Impar.  

Art 2o - Fica o 	Chefe do 	Poder 	Executivo 

autorizado a mandar confeccionar as respectivas placas alusivas 

event':' 

Arte 3o - Esta Lei entrará em viqc'r na data de 

sua publi':açãc'. 

Art 42 - Revc'qam-se as disposiç'5es em cc'ntràr ic'.. 

Vitbria de Santo Antc', 05 de Julho de 1996 

ELIAS ALVES DE LA 
-Prefeito- 	N 
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